
Ata 01/2025 da Comissão de Seleção dos Projetos do Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente - COMCRAD 

Aos doze dias do mês de maio, às oito horas, reuniram-se os membros da 

Comissão de Seleção de Projetos do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente – COMCRAD, Aline Daiana Rech, Deisi Daniela Büttenbender 

Walber, Miguel Ovidio Cunha Thomassim e Vanessa Longarai Rodrigues, na 

sala um da Fundação Municipal de Artes de Montenegro – FUNDARTE para a 

análise da documentação de Habilitação – Envelope nº 01 do Chamamento 

Público 01/2025. Foram recebidos pela Comissão os envelopes das seguintes 

entidades: Associação Comunitária Recreativa Adote um Atleta (seis 

envelopes), Associação Filadélfia Social ( dois envelopes), Associação de 

Familiares e Amigos de Autistas de Montenegro (dois envelopes), Casa Lar 

Florescer ( dois envelopes) , Comunidade Terapêutica Desafio Jovem Gideões 

( três envelopes), Grêmio Esportivo Municipal ( dois envelopes), Associação 

Beneficente Amor e Caridade ( dois envelopes), Instituto Soplos ( dois 

envelopes) Federação Gaúcha de Caratê ( dois envelopes), Associação de 

Pais e Amigos dos excepcionais de Montenegro ( dois envelopes), Sociedade 

Beneficente Espiritualista ( dois envelopes). Iniciamos a abertura dos 

envelopes um de cada entidade pela ordem descrita acima. No turno da manhã 

foram abertos todos os envelopes com os Documentos de Habilitação de todas 

as entidades. Segue abaixo as conclusões após deliberação da Comissão e 

análise das documentações. 

1. Associação Comunitária e Recreativa Adote um Atleta: solicitação 

complementar apresentar Ata de eleição da atual Diretoria conforme 

item 8.1.1, § 3 do Edital. 

2. Associação Filadélfia Social: solicitação complementar apresentar 

relatório de atividades assinado pelo representante legal e apresentar 

comprovante de endereço atualizado. 

3. Associação de Familiares e Amigos de autistas de Montenegro: toda 

documentação entregue, sem solicitações complementares. 

4. Associação Beneficente Evangélica da Floresta Imperial de Novo 

Hamburgo – Casa Lar Florescer: solicitação complementar substituir 

comprovante de Regularidade da Prestação de Contas conforme item 

8.1.1, parágrafo IV do Edital. 

5. Comunidade Terapêutica Desafio Jovem Gideões: toda documentação 

entregue, sem solicitações complementares. 

6. Grêmio Esportivo Municipal: solicitação complementar demonstrar no 

Estatuto onde consta o atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade conforme item 8.1.1, parágrafo VI do Edital. 

7. Associação Beneficente Amor e Caridade: toda documentação entregue, 

sem solicitações complementares. 



8. Instituto Soplos: não foram apresentados os documentos conforme item 

8.1.1, parágrafos de IX a XVI do Edital. 

9. Federação Gaúcha de Karate: solicitação complementar substituir a 

Certidão de Regularidade Municipal conforme o item 8.1.1, parágrafo 

XIII do Edital e complementar comprovante de endereço.   

10.  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Montenegro: 

solicitação complementar apresentar Ata de eleição da atual Diretoria 

conforme item 8.1.1, § 3 do Edital. 

11.  Sociedade Beneficente Espiritualista: solicitação complementar 

apresentar Ata de eleição da atual Diretoria conforme item 8.1.1, § 3 do 

Edital e substituição do Anexo IV do Edital. 

Após as análises a Comissão decidiu reunir-se no turno da tarde, no mesmo 

local e na mesma sala para finalizar a Ata e redigir o documento de Divulgação 

dos resultados preliminares que serão publicados no dia seguinte, dia treze de 

maio. Finalizada a Ata e o documento de Divulgação a Comissão encaminhará 

o documento para a Prefeitura e o mesmo será publicado no site para que as 

entidades possam interpor recurso ao resultado preliminar referente ao 

Envelope nº 01 – Documento de Habilitação no período do dia 14 a 19 de maio 

de 2025. Nada mais havendo a constar esta Ata vai por mim assinada e 

demais participantes da Comissão de Seleção. 

 

 


